
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmára municipal de cachóeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 1966

ASSUNTO

- PROJETO DE LEI N9 70 r

INICIATIVA: - ,

VEREADOR RUBENS SOARES DA SILVA

HISTÕfílCO; Denomiiíando "ERANCISCO RIARDEGAN" a Ave

nida de, contorno ao Caçipo de Aviação,

no Aeroporto deste Município.

AUTUAÇÃO
/  ̂

Aos 13 (treze) dias ̂ o mês de outubro do ano de

^mil noyecéntos e sassento e seis , autúo o PROJETO DE LEI~

supra-citado e mais documentos que se seguem ^



PROJETO DE LEI RS

INIGIüTIV/i DO 1/EREADOR. RUBElíS S'OARES DA SILVA
je.r '"v"..

Art. 1.2 - Fica denominada Avenida Francisco Mardegan a Avenida de

contornO' ao Campo de Aviação, no Aeroporto deste Municí
pio, . com. IZ. me troé de largura por Í4.5O metros de comprimento, dando

anesso à Fabrica de Fertilizante.,

Art.. Z2 ■— Fica o Poder Executivo autorizado a dar a necessária am
pliação na Avenida, de que trata o Art. anterior com os re-

cursos que dispuzer.

Art. 5^ — Esta lei entrará... em vigor ,na data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõess, Z8 de setembro de 1966.

. - c/i£S 1-''"
RUBENS SOARES DA SILVA - "^/EREADOR

-JUSTIFICATIVA-

I-lá muito tempo a. população da localidade do Campo de ^'^vi-
ação espera da Administração Municipal, que não se poupa na medida
do possível para atender aos-, anseios desta, ta regularização da Ave-
nida supra, citada, que muito influé para a disciplinaçao da aflucn-
-cia àquele campo, razão de nossa, iniciativa.

Portanto divulgamos o nome do abnegado e saudoso Francis
co Mardegan, falecidb em 1965j e desde 1930 passou a residir naque
la prospera localidade, onde com frutos do sai trabalho adquiriu uma
propriedade agrícola, criou uma família numerosa, todos ali lutando
pelo engrandccimento geral, ou seja, daquela coletividade. '

Achando desnecessário prolongar-nos, esperamos dos nossos
ilustres pares a costumeira atenção c interesse no sentido de apro
varmos o referido projeto.
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COMISSIO. DE VIÁÇSO E OBRAS PÜBLICAS

PROJETO DE LEI ES .70/66

INICIATIVA DO VEREADOR/ RUBENS SOARES DA SILVA

-PARECER-

Ao tomar conhecimento do Projeto de Lei 70/66, de

autoria do Vereador RuLens Soares da Silva, dando o nome de Pran-

^-cisco Mardegan à Avenida de Gontôriio ao Campo de Aviação, no Aero

porto deste Município, somos de parecer favorável e até. achamos

mesmo ser uma feliz iniciativa.

E o nosso parecer.

Sala dás Comissões, 14 de outuhrò de.1966,
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COMISSlO DE CONSTITilCSO JUSTIÇA E RÉDAQIO

PROJETO DE LKE Ml^/S^

INICIATIVA PO VEREADOR RUBENS SOARES PA SILVA

ASSUNTO t-PENOMINACSO DE AVENIDA PRANCISOO EIARPEGAM

^  PARECER

Para relatar o projeto de Lei nS 70/66 de autoria do Vereador Rufe-

"bens Soares da Silva,nada temos a opor pois o mesmo está de acordo com

a Lei naõ ferindo çtualquer dispositivo legal,sendo portanto constituci-
/ ■

ohal,devendo correr o tramite legal.

\

'  ■ ■ ■ : ■ . . - . - • - "

è .esse o nosso parecer.
)

Sala das 0òmissSes,l de outubro'de 1966

/

JOSÉ CAETANO GONÇALVE§/loBRlÍJRO-Reíaá)r
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:  . , ■ ,v que na presente data\,■ foram distribuídas, cópias _
do Pró 1 etc de Lei n? 70/66' aos Senhores Vereadoras e distri
buído à Comissão de Viação e Obras Públicas, para parecer,
na'forma fiegimental.

13 ;-s '.outubro 66

SKeríK

Tendo em ̂ fista a informação acima, aguarde-se prazo regimental
para. apresentação de emendas e parecer,.'

Em l3/lO/6a

^5èlSíTE DA CIlViÁKÜ. ,

Snr- Presidznie ■ . ■ ■ . •

:  ' - ■ Becnriido c pra^o- regimenlal,.
llPIlhílIJíO 'CfriPilú-'' )Cl r.priSBRÍCiClCl-

L;inf%p.j' :k.:i .ÁA..' :■

INCÍiUlDO • NA PAUTA LOS, TRABALHOS
PARA A- ORDEM DO • líA DA PRÓXIMA '
SESS.lOí. Em 20/10/66. " \

,

Presidente dá Gamara
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PRQ.JFJO DE LEI m 70/S6 ; ■ ' ' '

■  O I?2?esiden"èe da Oâsiara íousi-Gipãl de

Gachoeiro de Itapemiriia,' nò ̂ ^^o de

súas atribuições l0ga.3.sí !Façó saber

■q_ue, a Oâriara decretou'a s acinte leis

Art,, ~ rica denominada AVBíIDÂ ERMCISCO AIÁRDEGM a Ave
nida dé contorno ao Campo de Aviação» no Aeropor
to deste Eunicípio, com 12 metros de lar^^a por
4.50 metros- de comprimento,' dando acesso'â Fábrica
de Fertilizantes»

Ârt. 2^ - Fica o Poder Etc^ec itivo autorizado. a d-ar a necessá
ria ampliação á -Avenidá de que trata o artigo an
terior, com os recursos de que disptxser...

Art» -3- — Esta lei-entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições- em contrário».

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1965,

RIIBBfS SOAP,ES PA 3IIí"A.

Presidente da Câmaia. íiffianicipal



365/66

Oachoeiro úe Itapemirim, 27 de outu"bro de 1966«

Senhor Prefeiijo;

leziho a lienz-a',dc passar às mãos de Vossa ixce—

lência para os fins dc sançao le£;alj o X^rcgeto de Lei'

70/66 j aprovado por lírcLniaiidado do plenário ãesi^o. Oasíiara
Ljunieipalj oíri sesseo ordinária reallsada na presente da
ta. , • .

ArroTelto o' ensejo para aprcssntar-llie as mis

■ Cordiais .Sa -dacões,

wmms .Botms m silva

Prosidonte cia Oâiaar^a Mlmicipal

Ao Esmo, Senhor

Ãhel Santana

DD, Prefeito rftmicipal

ITesta Cidade
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